
INDICAÇÃO Nº 
1923
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para à realização da 9ª Olimpíada Regional do município de Taiaçu.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (065/2013) do Prefeito e do Vereador da cidade de Taiaçu, Senhores: Dr. Wladimir Sanches e Elcio Luiz Dezem, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros em prol de seu município, a ser investidos na realização da 9ª Olimpíada de Taiaçu 2013.

O evento supracitado trata-se de atividades esportivas, lazer e entretenimento, envolvendo mais de mil atletas de todas as faixas etárias, sendo tradicional da cidade e região. Participam a cidade de Taiaçu e mais treze municípios (Ariranha, Cândido Rodrigues, Elisiario, Fernando Prestes, Palmares Paulista, Paraíso, Pirangi, Santa Adélia, Taiuva, Taquaral, Terra Roxa, Viradouro e Vista Alegre do Alto). 
 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer entretenimento, incentivo ao esporte e lazer a toda população dos municípios participantes. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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